
CORnELIO{n>PROCOPIO
PREFEITURA

LEI N" 411/2023

Data: 11/07/2023

SÛMULA: Abertura de Crédite Adicional Especial
no Orçamento Gérai do Municipio de 2023.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Municipio de Comélio Procôpio, Estado do Paranâ, usando das atribuiçôes que Ihe sâo
conferidas por lei,

S\XÇÂO
nesta data a Lei n' 411/23.

côpio, 11 de julho de 2023

PAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte,

LEI:

Art» 1° - Fica aberto no corrente exercfcio fmanceiro

de 2023, Crédito Adicional Especial no Orçamento Gérai do Municipio o valor de R$
2.624.610,91 (dois milhôes, seiscentos e vinte e quatre mil, seiscentos e dez reais e

noventa e um centavos) conforme a seguinte distribuiçao:
r

04.000 Secretaria Municipal de Edueaçio
r

04.001 Secretaria Municipal de Educaçâo

04.001.12.361.6.2019-3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consume 00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 624.610,91

04.001.12.361.6.2019-3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Desp. locomoçio 00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 200.000,00

04.001.12.361.6.2019-4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 1.800.000.00

TOTAL 2.624.610,91

Art. 2° - Como recurso para cobertura do crédito
aberto no artige anterior sera utilizado superâvit fmanceiro na fente de recursos.

Art. 3° - Fica alterade e Anexe 2 - Démonstrative

das AçÔes da Lei n° 105/2021, que dispôe sobre o Plane Plurianual de Municipio de
Comélio Procôpio para o Quadriênio de 2022-2025 com a inclusâo de meta no Orgao:

04.000 Secretaria Municipal de Educaçâo

04.001 Secretaria Municipal de Educaçâo
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Açiol Produto Unld. Metas

Proietol

Aiividade

Local Unld. Descri$8o da Açào Esperado Funçâo Subfunçlo Fonte Med. Ano Fisica Recursos -RS

Vinculado Livres Total

2019 Mjnicfio Saiàfioi Blucaçào Cusleio 12 361 03107 F^ssoas 2022 100% - .

Mantido 2023 100% 824.610.91 824.610,91

2024 100% .  r

2025 100%
-

624.610.91

&)uçatTsnlos e pemanenle 12 361 03107 Bens 2022 100%

Milerlal Permanente Adqulrido 2023 100% 1.800.000.00

2024 100%
- .

2025 100%
• ■

1.800.000,00 824,610,91

Subtotal 2.624.610,91 824.610,91

Art. 4° - Fica incluido ao Anexo I - Programas e
Metas, da Lei n° 241 /2022, de 13/07/202 ] - Lei de Diretrizes Orçamentârias 2023, a meta
no Ôrgào:

04.000

04.001

Secretaria Municipal de Educaçâo

Secretaria Municipal de Educaçâo

Açâo Descriçâo da Açâo Executor Produtos/Servlços Fonte Valor

2017 FUNDEB 60% Municipio
r-

Servlços 03101 3.744,61

Total 3.744,61

Art. 5° - Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua
publicaçâo, revogando-se as disposiçôes em contrario.

PROMULGAÇÂO
m^o oesta data a Lein* 411/23.
hocôpio, 11 de julbo de2023.

do Prefeito, 11 de julho de 2023.

Claudio

Procurad(]f G
Bernardo

unicipio
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